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TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021

CONTRATO N° 087.3/2024 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 087.3/2024, QUE 
FAZEM ENTRE S! O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 

FC SUPERMECADO LTDA

A SECRETARIA MÜNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. K  DO CAMPESTRE M
ÊSTADO DO MARANHÃO CO. a sede "a Av. « n o  ~  CNpJ sob „  „

Campestre do Marannao através 'do FUN 146.023-15 e RG n° 54424369 SSP/SP, que
16.948.617/000W3 AURY LENc LOPES R I B ^ C P F ^ o[3 io  ^ ^  ^  LTDA,
doravante denominada simplesmente de p .h » 62 Q&\nQ centro Campestre do Maranhão
inscrita no CNPJ n» 30.193.218/0001-70, com sede « .Rua, Pararba, n ^  sob „  „ „
MÁ, r e p r e s e n t a d a  legalmente pela Sr. rancm i 'doravante denominado simplesmente de
233879920024 GEJSP/MA, inserta no CPF. 012.48^283 8 ^ 0 0  e em obseIvâ„ da às
CONTRATADO tendo em visteOoduecon^a  P n K ^  ^  ^  o ^

S t « C  °03'2024' mediante as “  6 "  3 Se9Ulr
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art92J_ejJ)

para atenderas necesstdadeVdasecreta^rLntápaíd^^^
referência.

n P s r . R Í Ç Ã Q  D O S  P R O D U T O S _______ _

FEIJÃO CARIOQUINHA: TiPO 1 PACOTc DE 1 KG 
Grãos novos, inteiros e íntegros, apresentados em 
saco de matéria! resistente transparente e atoxico de
■1 ____ _____ ________________ _____
ACUCAR CíSTÃL embalagem primaria embalagem 
flexível em plástico atóxico, unidade de fornecimento 
de 1 e 2 quiios, contendo a identificação do produto, 
marca o fabricante, data de fabricação, peso liquido 
e data e vaiidade expressa de forma visivei.
EMBALAGEM SECUNDARIfcfardo de p o e * n o
acondicionando 30 quilos. CARAC i ERiSTICAS DO 
PRODUTO1, composto de sacarose de cana-de- 
açúcar, não contendo glúten, de 1® qualidade. Sem 
sujidade, umidade, bolo e coloração escura. 
Características adicionais: produto próprio para o 
consumo humano, em conformidade com a 
legislação em vigor e com validade mínima de 12

i meses.
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MARGARINA embalagem primaria: embalagem 
nlástica, peso 500g, contendo a identificação do 
Droduto marca do fabricante, data de fabricação, 
peso liquido e data validade expressa de forma 
visível. EMBALAGEM SECUNDARIA: Caixa de 
papelão acondicionando 12 latas, totalizando 6 
quilos. TIPO: margarina com sal, sem gorduras e 
contendo vitamina A. Características adicionais, 
produto próprio para o consumo humano, em 
conformidade com a legislação em vigor e prazo de 
validade mínimo de 12 meses

15

FLOCÃO DE ARROZ embalagem primaria: saco de 
poiietileno, peso liquido de 500g, contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação,peso líquido e data validade expressa 
de forma vishiel. EMBALAGEM SECUNDARIA: saco 
plástico atóxico, acondicionando 20 pacotes, no de 
total de 10 quilos. TIPO: farinha de arroz focada, 
isenta de parasitas e sujidades. Características 
adicionais: produto próprio para o consumo humano, 
em conformidade com a legislação em vigor e prazo 
de validade mínimo de 12 meses

17
MILHO PARA CANJICA AMARELA 500G: Milho em 
grãos limpos e selecionados para canjica, novo, 
acondicionado em embalagem plástica

31

OLEO DE SOJA embalagem primaria:Garrafa PET 
com conteúdo líquido de 900ml, contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação,peso líquido e data validaJ f  ® ^ ressa 
de forma visível. EMBALAGEM SECUNDARIA. 
Caixa de papelão, contendo 20 garrafas. 
Ingredientes: óleo de soja, antioxida de acido cítrico 
não contém glúten. Características adicionais: 
oroduto próprio para o consumo humano, em 
conformidade com a legislação em vigor e prazo de 
validade mínimo de 12 meses

33

34

AVEIA EM FLOCQS: Cereal de aveia em flocos 
enriquecida com vitaminas e sais minerais, em caixa. 
Rótulo contendo informação nutricional, data 
fabricação, validade e lote. Validade mínima de 
meses a partir da data da entrega do produto.

FECULA DE MANDIOCA: Embalagem contendo 01 
Kg, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade

Nove mi!, seiscentos e setenta e de.s reais
R$ 

9.872,00
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1.2. Objeto da contratação:
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição.
1.3.1. 0  Termo de Referência;
1.3.2. 0  Edital da Licitação;
1 .3 .3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10  prazo de vigência da contratação até 31 de dezembro de 2024, prorrogável, na fornia dos artigos 106 e 107 da

Lei n° 14.133, de 2021.
2 2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela a u t o r i d a d e  competente de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçao com o contratado,

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2 4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

n r  o  contrato nã0 poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inldoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de ap .

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS m J M L W e j m

3 1 O reqime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e randlçOes 
de conclusão entrega o b s e U »  e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art_92J0

quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA • PAGAMENTO (a ú J í lâ M
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deflnidos no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA • REAJUSTE (art. 9 2 J

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contadoda data do orçamento

estimada
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« ,  Anós o interreono de uin ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as obngaçoes,meadas

r ~ n S m e i r o ,  o in,erregn„ minimo de um ano s e ,  contado a padir dos efeitos

^ ^ 0̂ »  ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao contratado 
a tmportânc^aTalculada pe°a Oltima variação c o n d id a , lind and o  a diferença conespondente tao logo se)a(m,

r Ç" ; r Pre,são legal guanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 0« ,  para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ! a i t 9 2 J ( J ( l& M )

S 2 Sâ\ ° ^ o C r í " d a s  as oM gaç5es assumidas pelo Contratado, de acordo com 0 contrato e seus

: ; t0 à 
j r d: ^ r r í ' — r i  — s .  * *  no ^  .

condições estabelecidos no presente Contrato e no Temro *

quando do descumprimento de obngaçoes pelo Contratado’ rpclamacões relacionadas à execução do presente 

Snt r a t c f — ^ i mpedi nen. es,  meranrente proteiatdrios ou de nenhum

H T a  30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do referim ento para decidir,

: e - “ p :d id :s r re rs S e ° e c imento do ecuillbrio eoonômico-f,nanoeira feitos peto contratado

S T " — t  * * *  “ Mcto de pracesso adm“  para apuraçS0 de

E T S ?  0 " d õ “ "ôtese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso d o a r t j i

&90, da Lei n° 14.133, de 2021..

t o r  A r r a t -v o  
“  " L  c  M a r o n h õ o -M A

l : .S S 0 /0 0 0 1 -1 ?
. . .  „ y  f l  r , a r a n h a o . f r , o . g o v . b í
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814 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com torreiras,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terce,ros em decorrenca de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVjl)

9 1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, ^sum indo
c o lo  exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do t f * » ,  observando,

T  “  e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cddigo de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçao,

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supenor (art.
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçao por eles solicitados,

q Reoarar corriqir remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte no prazo fixado 
peto fisc^ do contrato^os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;
n .  Rpsnonsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Codigo^9.6 ResponsabEar se peios ^  causado à At|rninls,raça0 ou

r nt “ a o ° S ndo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

“  r S p S s e r v a  de cargos a que se refere a Cáusula acima no prazo fixado pelo «scal do contrato, com 

— = = = =
i n c , u s ^ a n t ^ 9s custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, d e v e n d o ^ » o s ,

■rS d* Miranda, n? 65. Senor Admin^raíl jo- OlP:659bS-Ouú 

C rr< m *< > lre  d o  M a r a n h a o - í v iA  
C N PJ: 0 1.59$. 5 5 0 /0 0 0 1 -1 7  , . f .

www.c0mpeslredonmMhao.mo.gov.or

http://www.c0mpeslredonmMhao.mo.gov.or
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ii, d, da Lei n° 14.133, de 2021_,
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xii)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XjV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que.
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,
11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, "c e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 
156. S 4°. da Lei n° 14.133, de 2021.);
11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b , c e d , que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art_156J 5 0, da Lei n° 14.1.33, de 202.1).

11.3Multa: . .
11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

limite de 10 (dez) dias; _
11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, a ^
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição

da garantia. . _
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

desc-umprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o intiso I do art. 137 daLei
n. 14.133. de 2021. _ .

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obngaçao de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art' 156,_§9°. da Lei n° 14.133, de 2021;

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( a r t m
§7°. da Lei n° 14.133, de 2021.). ^

11.3.6 Antes da aplicação da multa : 
contado da ja ta  de sua intimação (art_
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11 3 7  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou x rá  cobrada jMdriaimftnte (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133, de 2021). j  t mDnt0 nn
113 8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente no 
Jíazo m á l o  de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autondade

I I ^ T a p l i c a ç ã o  das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseflure:0 contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, obsen/ando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art ^ a l e i n  14.133, te  
Í l ,  para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para M ar ou

1i T ^ N a  aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2.221):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida,
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
114 4 os danos que dela provierem para o Contratante,
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentaçoes

11 5 Osato^previstoscomolnfrações administrativas na L á r m m d e 2 0 2 i ,  ou em outras I *  e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos n a l e i n  12'846’ de "
serã^apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade
rnmnetente definidos na referida Lei (art. 159).

116 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do dirert 
ara fac«a encobrir o dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
a l  m o n a e  n ^ é  caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
" o  de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado c . — , em —  o 
contraditório a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa ( a i t m i g L e in  14.133, d e ^ D _
11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de a p da 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pubtadade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
nn âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 202j )  _
11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sao
nnççívpic; de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11 9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
w L z a ç i f n t ln s c r i t o s  em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos dev, os 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XjX)

12.10 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

12 2Pfa S e ^s ''obrigares S T t a r ,  cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusào do 
objeto caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12 3 Quando a não conclusão do contrato referida no item antenor decorrer de culpa do contratado.

a á e le  constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoesaiministrativas, e
/ o - C £ P :6 S 9 6 S -0 0 0

•iv.cãm pèstredom aránha o.m o.go v.br

v  l u i t h o  T e ix e ira  d e  m a n d a , « -  o S ,
C a m p estre  do M a m n h o o -m A  

C.UPJ: 0 1 .5 9 8 .5 5 0 / 0 0 0 1 -1 ?
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12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual 

12 4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo ne e 
fixado, por algum dos motivos previstos no artim  137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
12 5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei, , .
12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a extinção se nao
rpstrinoir sua caDacidade de concluir o contrato.
12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo par 

alteração subjetiva.
12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido.

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.9 A extinção do contrato nao contigura oDice pa.d u u
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatono (g t 131 caput, da Lei n. 14.133J 8  

25231 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,U UJIIUdlU jjuucia oo _ ______________ nil mm aflfinte

12 8 3 Indenizações e multas. , ,
A extinção do contrato não configura óbice para o

5'

comerciai ^ n T ^ ic ^ fin ^n ^ ira T tra b a lh is ta  ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
sej^ cônjuge companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, mciso IV,

da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (a r t^ V Ü I)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada.

UNIDADE 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0019 2018 0000 -  Manutenção da Secretaria de Assistência Social
NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo ^
ORGÃO 05 = FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 18' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 244 0019 2032 0000 -  Manutenção do Fundo

De Consumo. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 243 0018 2022 0000 -  

Manutenção com Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

a p ó s — da Lei orçam entària
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCiMA Q U A R TA -D O S  CASOS OMISSOS (art. 92 ,Jjl)

141 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lein 8.078, _
10Qn’_ PnHign Hp nefesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos,
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SECRETARIA DE 
A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L

PRS-dTfURA DE

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021. . . .
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15 3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a previa 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes (art. 132 da Lei n

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16 1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202.1, bem como no respectivo sítio oficial do Município na

Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Campestre do Maranhão -  MA, 15 de abril de 2024

__________ ------------------------------------------------
AURYLENE LOPES RIBEIRO

Secretaria Municipal de Assistência social 
CONTRATANTE

FC SUPÈRMECÂDO LTDA
CNPJyn0 30.193.218/0001-70 

.representante Lega
(

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:______ CPF n°


